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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 03/2025 

Processo Administrativo n° 1.761/2025  

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA/MA, por meio do 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento (menor preço), na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais 

legislação aplicável. 

INFORMAÇÕES  

Data de Início das Propostas: 22/07/2025 
HORÁRIO 
08:00HS 

Data de Final das Propostas: 25/07/2025 
HORÁRIO 
08:00HS 

Valor Total  
Valor Mínimo do lance R$ 100,00 

PORTAL ELETRONICO: https://www.comprasbr.com.br 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de implantação e requalificação 

de meio-fio e sarjeta da Avenida Major Heráclito no município de Matinha/MA, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos.  

1.2. O Critério de julgamento será o MENOR PREÇO, observado as exigências 

contidas neste aviso de contratação direta e seus anexos.  
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1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 

quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, 

deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.  

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 

Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de portal www.comprasbr.com.br.  

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos de cadastro de Dispensa 

Eletrônica, disponível no Portal Comprasbr.  

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor 

do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados.  

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s);  

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:  

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ele relacionados;  
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b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

c) jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes os casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico;  

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em  

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a  efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor;  
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2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e  

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL  

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.  

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.  

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas.  

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada.  

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargo 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;  

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição.  

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-

la, substituí-la ou modificá-la, após iniciada a disputa;  

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49.  

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos;  
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3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;  

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a 

parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável, 

menor preço. 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre 

lances previsto neste aviso. 

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 

sistema.  

4. FASE DE LANCES  

4.1. A partir do horário e data estabelecidos no preambulo deste Aviso de 

Contratação Direta, a sessão pública será aberta pelo sistema para o envio de lances 

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.  
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4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total da contratação.  

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance 

ofertado e registrado pelo sistema.  

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta.  

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 

oferta será informado pelo portal  comprasbr  

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro no sistema.  

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta, caso esta compreenda o valor máximo.  

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 

sistema, em ordem crescente de classificação. 
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4.7.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo 

tempo aleatório ou mecanismo similar.  

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação.  

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração.  

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação.  

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 

do procedimento da dispensa eletrônica.  

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 

de documentos complementares, adequada ao último lance.  

5.3.1. Além da documentação, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços 

(PROPOSTA READEQUADA), conforme projeto anexo, com os valores adequados à 

proposta vencedora.  
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5.3.2. A proposta readequada deverá seguir os padrões e exigências da proposta 

inicial.  

5.3.3. O agente de contratação analisará os termos da proposta, podendo ser 

desclassificada quando do não atendimento.  

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação.  

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis;  

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;  

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável.  

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que:  

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
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5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.  

5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições 

acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:  

5.7.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão 

considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 

relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser 

fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado 

correspondente;  

5.7.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração  

5.7.3. será exigido garantia adicional quando a proposta da licitante vencedor for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado.  

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo agente de contratação, desde que não haja majoração do preço.  

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas;  

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

a) SICAF;  
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;   

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 
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6.3. As licitantes interessadas em participar desta contratação direta deverão em 

caminhar, através do www.comprasbr.com.br, os documentos necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação, conforme relação a seguir: 

a) Requerimento de empresário e alterações; Certificado de inscrição do 

Microempreendedor individual; Contrato social e alterações; 

b) Documento com foto do(s) socio(s); 

c) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

d) inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

e) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

f) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

g) a regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT); 

h) Certidão de Tributos Federais; 

i) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

através de declaração em papel timbrado e assinada; 

j) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

k) Certidão de registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura 

(CREA/CAU),  da pessoa jurídica;  
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l) Certidão de registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura  

(CREA/CAU), da pessoa física (responsável técnico);  

m) Comprovação de vinculo do responsável técnico da empresa licitante, poderá 

ser: 

 

l) vínculo como sócio ou titular da empresa através do ato constitutivo 

ou alterações, devidamente registro no órgão competente;  

II) como empregado por meio de Carteira de Trabalho (CTPS) 

devidamente registrada;  

III) Contrato de Prestação de Serviços devidamente assinado pelo engenheiro e 

sócio administrador da empresa; ou  

IV) Declaração de comprometimento de vinculação contratual futura, quando a 

empresa não possuir responsável técnico a tempo da licitação, devidamente 

assinada pelo engenheiro e sócio da empresa, atendendo as exigências das alíneas 

“b” e “c”.  

V) Carteira de Inscrição no órgão de classe do responsável técnico.  

n) DECLARAÇÕES:  

I) Declaração de que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 

conforme art. 7º da CF de 88. Elabora individualmente e assinada e datada; 

II) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da licitar com a 

prefeitura municipal de Matinha/MA  

III) Declaração de que manterá na obra e/ou serviço como responsável técnico, o 

profissional indicado no subitem 6.2.3, alínea “c”, admitindo-se a substituição por 
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outro de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura 

de MATINHA/MA. Assinada pelo representante da empresa e o responsável técnico. 

IV) Declaração apresentada pela licitante, declarando que conhece as condições e 

peculiaridades para contratação  

V) Declaração da empresa licitante que não foi declarada inidônea para licitar e 

contratar com a Administração Pública. 

VI) Declaração da empresa licitante que não possui em seu quadro societário 

(sócio administrador) servidor público da ativa, empregado de empresa pública e 

de sociedade de economia mista.  

VII) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, nos termos do art. 63, I 

da Lei 14.133/2021. 

VIII) Declaração de elaboração independente de proposta.  

IX) Declaração de conhecimento do local da execução dos serviços. 

P) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (Demonstrações Resultado de 

Exercício, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração das Mutações do 

Patrimônio Líquido, Notas explicativas, índices, termo de abertura e encerramento) 

dos dois últimos exercícios sociais, devidamente registrados na junta comercial ou 

Autenticação do SPED, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;  

Q1) Comprovação da boa situação financeira mediante apresentação, índices igual 

ou superior a 1, assinada por contador registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade (CRC) e com timbre da empresa licitante, as demonstrações contábeis 

abaixo indicadas, calculadas a partir do Balanço Patrimonial resultantes da 

aplicação das fórmulas: 
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                 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

LG = ; __________________________________________________________ 

                Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

                                         Ativo Total  

SG = ; ___________________________________________________________ 

               Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

                                           Ativo Circulante  

LC = ; ___________________________________________________________ 

                                         Passivo Circulante  

 

Q2) O balanço patrimonial e demonstração contábeis referentes ao último 

exercício social, comprovando índices de Liquidez Geral – LG, Liquidez 

Corrente – LC, e Solvência Geral – SG iguais ou superiores a 1 (um);  

 

Q3) Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - 

Sped Fiscal, serão aceitos devidamente autenticados, mediante recibo de 

entrega emitido pelo Sped, conforme autoriza o art. 78 –A, §1.º e § 2.º do 

Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto n.º 8.683/2016. 

  

Q4) O balanço patrimonial deverá estar assinado pelo profissional da área 

contábil e pelo(s) socio(s) da empresa. 

 
 

6.4. O descumprimento das alíneas acima, parcial ou total, implicará a inabilitação 

do participante, exceto se de diligência a licitante comprovar a regularidade. 
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6.5. Os documentos de Constituição deverão estar acompanhados de todas as 

alterações. No caso de consolidação, fica dispensada a apresentação do termo de 

constituição da licitante.  

6.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.  

6.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital.  

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade.  

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.  

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações 

do objeto e as condições de habilitação  

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado.  

7. CONTRATAÇÃO 
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7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato, emitindo-se instrumento equivalente.  

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de adjudicação, independendo de publicação, inicia-se sua convocação para assinar 

o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante e-mail, para que seja assinado eletrônica por instrumento pelo 

1Doc, verificável sua autenticidade, onde deverá ser devolvido no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, a contar da data de seu recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, por 

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário ou da administração.  

7.3. O prazo de vigência desta contratação será de 02 (dois) meses, prorrogável 

conforme previsão na lei 14.133/21.  

7.4. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato.  

7.5. A licitante adjudicada que não aceitar assinar contrato ou omitir-se, será 

aplicada penalidades previstas, sem prejuízo da manutenção do licitante 

subsequente.  

7.5.1. Quando ocorrer a hipótese do item anterior, será convocado o licitante 

classificado com o preço em segundo lugar, para que manifeste interesse em assumir 

o item, pelo preço do licitante classifica primeiro lugar.  
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7.5.2. Na hipótese de o licitante em segundo lugar não aceitar o valor, o agente de 

contratação poderá aceitar a proposta classificada em segundo lugar, desde que o 

preço esteja compatível com o termo de referência.  

7.5.3. Quando ocorrer vícios formais na documentação, o agente de contratação 

poderá solicitar da licitante a correção.  

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: dar causa à 

inexecução parcial do contrato;  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

8.1.2. dar causa à inexecução total do contrato;  

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato;  
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8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances.  

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.  

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)/objeto 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

8.1.1 a 8.1.12, nos termos do art. 156, §3º da Lei nº 14.133/21;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
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de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente.  

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública.  

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
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termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa.  

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 

de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1. O procedimento será divulgado no portal www.comprasbr.com.br e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas - PNCP e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por 

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 

atender.   

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1.  republicar o presente aviso com uma nova data;  

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.  

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento.  
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9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso.  

9.4. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto).  

9.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação.  

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.  

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.  

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 
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não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação.  

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Aviso.  

9.12. Somente será aceito impugnações e esclarecimento peticionados 

eletronicamente, em que os pedidos submetidos via e-mail ou presencial serão 

desconhecidos.  

9.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  

9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos:  

 

9.14.1. ANEXO I Termo de Referência;  

9.14.2. ANEXO II Declarações  

9.14.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato;  

 
Matinha, 15 de julho de 2025. 

 
 

Girlene Samara Serra Ribeiro 

Agente de Contratação 

Matinha/MA 

 

 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 
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DISPENSA ELETRONICA Nº 03/2025 

Processo Administrativo nº 1.761/2025  

1.0. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei 

n. 14.133/2021). 

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de implantação e requalificação 

de meio-fio e sarjeta da Avenida Major Heráclito no município de Matinha/MA, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos.  

ITEM DESCRIÇÃO UNI QUANT PREÇO GLOBAL 

01 Prestação de Serviços de 

implantação e requalificação de 

meio-fio e sarjeta da Avenida 

Major Heráclito no município de 

Matinha/MA 

SERV 01 119.630,96 

 

1.2 O prazo de vigência da contratação é até 02 (dois) meses, contados da assinatura 

do contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.  

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 

6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 
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2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se 

pormenorizada em Tópico específico do Projeto Básico e outros documentos, 

apêndice deste Termo de Referência.  

2.2. De acordo com o artigo 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei n. 14.133/2021, a 

fundamentação da contratação é realizada mediante “referência aos estudos 

técnicos administrativos.  

 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 

14.133/21) 

 
3.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.  

3.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos Art. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133/21. 

4. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

4.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

equipamentos e mão de obra, necessários para execução dos serviços, no canteiro 

de obra instalado no município de Matinha/MA.  

 
5. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 

115, caput).  

5.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º).  
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5.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

5.1.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º).  

5.1.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 

que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

5.1.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da 

obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, 

art. 118).  

5.1.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º)  

5.1.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

5.1.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

5.1.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput).  
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5.1.7.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais 

e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

§1º).  

5.1.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, 

§2º).  

5.1.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).  

5.1.10 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 

situação da empresa junto ao SICAF.  

5.1.11 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 

FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 

documentos não estejam vigentes durante a assinatura do contrato.  

 
6.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento vigente:  

02 09 SEC. MUNIC DE INFRA EST. CIDADE E TRANSPORTE 

15 451 0013 1012 0000 Contrução, Recup. e Ruas, Aven. e Meio Fio, Sarjetas e 

Tubul 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
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6.2 Havendo necessidade de utilizar  relativa aos exercícios financeiros subsequente 

será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

7. FORMA DE PAGAMENTO E PRAZO DE EXECUÇÃO  

7.1 Os pagamentos serão feitos de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro, que 

também determinará os prazos de execução. Nenhum pagamento será efetuado sem 

a apresentação da medição de serviços devidamente atestado pelo fiscal do 

contrato. 

 

 

 

Girlene Samara Serra Ribeiro 

Agente de Contratação 

Matinha/MA 
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ANEXO II – DECLARAÇÕES 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

A empresa , _____________________inscrita no CNPJ sob o n.º _____________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)____________________________ , 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º______________________ e do CPF n.º 

________________________, declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua participação e habilitação no processo licitatório 

DISPENSA ELETRONICA n. 03/2025, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores de qualquer procedimento punição. 

 

Local e data.  
 
 

_____________________________________________ 

CARIMBO E ASSINATURA 
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MÃO DE OBRA DE MENOR DE 18 ANOS 

 

A empresa, ___________________inscrita no CNPJ sob o n.º__________________________ , por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)_________________________, portador(a) 

da Carteira de Identidade n.º _________________________________e do CPF 

n.º__________________________ , DECLARA, para fins do disposto na lei 14.133/2021, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )  

 

Local e data.  

                                          ___________________________________________ 
 

CARIMBO E ASSINATURA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA 
Av. Major Heráclito, s/n, Centro - CEP: 65.218-000 

CNPJ 06.158.729/0001-77 
Matinha/MA 

 

31 

 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
REF.: DISP. ELETRONICA Nº 03/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA/MA 
 

 
1.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.  

 

(identificação completa do representante do licitante), declara, sob as penas da lei, 

em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada para participar da DISPENSA ELETRONICA Nº 03/2025 

foi elaborada de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não 

foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido 

de qualquer outro participante potencial ou de fato da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 

03/2025, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do DISPENSA 

ELETRÔNICA Nº 03/2025 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do DISPENSA ELETRÔNICA Nº 03/2025, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 

03/2025, quanto a participar ou não da referida licitação;  

 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do DISPENSA 

ELETRÔNICA Nº 03/2025 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 03/2025 antes da adjudicação do objeto da referida 

licitação;  

 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da DISPENSA 

ELETRÔNICA Nº 03/2025 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de 

MATINHA/MA, antes da abertura oficial das propostas;  

 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá- la.  

 

Local e Data.  
 
 

____________________________________________ 
CARIMBO E ASSINATURA 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA  DO LOCAL DA OBRA 

Prefeitura Municipal de Matinha/MA  

Declaramos, sob as penas da lei, que tomamos conhecimento de todas as condições 

e local da execução da obra objeto do edital da DISPENSA ELETRONICA Nº 03/2025 

onde não encontramos situações ou condições de trabalho em desacordo com a 

Planilha de Quantidades e Preço, estando portanto, ciente das condições físicas 

locais para o cumprimento do objeto da licitação. 

Local e data 

________________________________________ 
Carimbo e Assinatura 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE  NÃO VISITA AO  DO LOCAL DA OBRA 

A [RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA], inscrita no CNPJ sob o nº [número do CNPJ], com 

sede à [endereço completo], por seu(sua) representante legal abaixo assinado(a), 

declara, para fins de participação na licitação [número e/ou modalidade da 

licitação], cujo objeto é [descrever brevemente o objeto da licitação], que não 

realizou visita técnica ao local de execução dos serviços, conforme previsto no 

edital. 

Declara, ainda, que tem pleno conhecimento das condições e especificações do 

objeto licitado, conforme estabelecido no Edital e seus anexos, assumindo total 

responsabilidade por sua proposta e execução contratual, caso seja vencedora do 

certame. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração. 
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Local, data 

________________________________________ 
Carimbo e Assinatura 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE MANTERÁ PROFISSIONAL NA OBRA REF.: 
DISPENSA ELETRONICA Nº xxxx 

 

Declaração de que manterá na obra e/ou serviço, em tempo integral, o profissional, 

o Sr............., CRA nº......., indicado na certidão CREA pessoa jurídica, admitindo-se a 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Prefeitura municipal de MATINHA/MA.  

 

Local e data 

________________________________________ 
Carimbo e Assinatura 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, para fins do processo licitatório DISPENSA 

ELETRONICA Nº 03/2025, que não estamos sob qualquer declaração de INIDÔNEA 

para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como que comunicarei 

qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que 

venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade 

fiscal e idoneidade econômico- financeira. 

 

Local e data 

________________________________________ 
Carimbo e Assinatura 
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DECLAÇÃO QUE NÃO POSSUI SOCIOS ADMINISTRADOR SERVIDOR PUBLICO  

 

A empresa, ………………………………………………., inscrita no CNPJ N° 

……………………………., sediada na rua …………………….., cidade ................ , por intermédio 

de seu representante legal, o(a) Sr.(a)……………………..., portador(a) da Carteira de 

Identidade n° …………….. e do CPF n° ………………………………... DECLARA que não 

possui em seu quadro societário ADMINISTRADOR servidor público da ativa, 

empregado de empresa pública e de sociedade de economia mista.  

Local e data 

________________________________________ 
Carimbo e Assinatura 
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ANEXO III MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº ____/2025 MATINHA/MA  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE 

MATINHA/MA E A EMPRESA 

.............................................................  

 

A Prefeitura de Matinha, ente de direito público, situada na Av. Major Heráclito, S/N- 

Centro, Matinha/MA, CNPJ nº 06.158.729/0001-77, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. Nilton Carlos Silva Everton, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município, RG nº ______ e CPF nº 

__________, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

______________, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº _______________, sediado(a) 

___________________________, doravante designado CONTRATADA, neste ato 

representado(a) por ___________________ infra-assinado, portador(a) da RG nº 

__________________ e do CPF/MF nº __________________, conforme atos constitutivos da 

empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 1.761/2025 e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Dispensa Eletrônica 

nº 03/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. . O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de implantação e requalificação 

de meio-fio e sarjeta da Avenida Major Heráclito no município de Matinha/MA, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos.  

1.1. 2. Memorial Técnico Descritivo;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.1.3. Planilha de Orçamento Global;  

1.1. 4. Cronograma Físico-Financeiro.  

1.1.5. Composição de BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. Os serviços serão executados em conformidade com as especificações 

constantes nos projetos básicos, os quais compõem memorial descritivo, planta 

baixa, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, composição de BDI e 

demais documentos complementares, todos dispostos no processo de licitatório do 

qual este contrato decorre.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. O valor deste instrumento para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de 

R$.....(...), conforme PROPOSTA DE PREÇOS adjudicada, sendo executada de acordo 

com os Cronogramas Físico-Financeiros.  

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será realizado conforme cronograma físico-financeiro, de acordo 

com a medição em eventos previsto naquele, perfectibilizando-se por meio de 

boletins, mediante apresentação da nota fiscal e conforme fiscalização dos serviços.  

4.2. Os pagamentos dos serviços oriundos deste contrato ficam condicionados à 

apresentação pela CONTRATADA das cópias do comprovante de quitação e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT válida, a fim de que seja comprovado o 

recolhimento das contribuições previdenciárias, juntamente com apresentação da 

Nota Fiscal de Prestação de Serviços, que será emitida quando solicitada pelo setor 

responsável, atendendo aos dados informados na solicitação, número do empenho, 

número do contrato, número da licitação, número do pagamento e demais dados que 
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a secretaria municipal ordenadora da contratação do objeto entender necessários, 

bem como a Certidão Negativa de Dívida Federal e da Dívida Ativa da União.  

4.2. Com base no § 1º, do Art. 31 da Lei nº 8.212/91, fica ressalvado o direito 

regressivo do CONTRATANTE contra o executor do serviço e, ainda, admitida a 

retenção das obrigações previdenciárias decorrentes do presente contrato.  

4.3. Apresentação da matrícula da inscrição da obra junto ao INSS, por ocasião do 

início da obra.  

4.4. A empresa deverá emitir a nota fiscal eletrônica, devendo constar, 

obrigatoriamente, número do empenho, número do contrato administrativo, 

número da licitação, número do boletim de medição e demais dados que a 

CONTRATANTE entender necessários.  

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 

5.1. O prazo para execução da obra é de 02 (dois) meses contados, a partir da ordem 

de serviço de início da obra.  

5.2. A contratada deverá dar início a execução contratual, de imediato, após assinado 

Ordem de serviços, tendo em vista a necessidade e conclusão da construção do 

objeto.  

5.4. O Prazo de vigência deste contrato será de 3 (três) meses contados de sua 

assinatura.  

5.5. A vigência deste contrato poderá ser renovado no limite previsto na lei 

14.133/21, mediante justificativas através de termo aditivo, sem prejuízo de 

apostilamento para adequações orçamentária quando transgredido exercício 

orçamentários.  

5.6. Por ocasião do pagamento da última parcela, a CONTRATADA deverá apresentar 

a CND da referida obra.  
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6. CLÁUSULA SEXTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIO 

 

Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente 

contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de 

dotações orçamentárias vigente do exercício 2025, a seguir codificadas:  

 

02 09 SEC. MUNIC DE INFRA EST. CIDADE E TRANSPORTE 

15 451 0013 1012 0000 Contrução, Recup. e Ruas, Aven. e Meio Fio, Sarjetas e 

Tubul 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE, 

OBRIGA-SE A: 

 

7.1. Fornecer os elementos básicos e dados complementares necessários à prestação 

dos serviços.  

7.2. Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham 

em função da prestação dos serviços.  

7.3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste 

contrato.  

7.4. Liberar o local a ser executado os serviços, mediante visita in loco com o fiscal 

de contrato e engenheiro civil.  

7.5. Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, 

registros, documentação e demais informações necessárias ao bom desempenho das 

funções.  

8. CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.  

8.1. Realizar as instalações provisórias de água e energia elétrica (quando 

necessários), assim como arcar com as despesas de taxas de consumo, de serviço de 

segurança da obra, de suas instalações e seus equipamentos, durante a execução dos 

serviços, sendo de responsabilidade da CONTRATADA.  
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8.2. Iniciar a obra, após expedida a liberação de início de execução pelo órgão 

competente tomada  

8.3. Sempre que necessário ou solicitado pelo CONTRATANTE, atualizar e/ou 

melhorar os serviços prestados de forma a atender a legislação Federal e/ou 

Estadual, especialmente, à Lei de Responsabilidade Fiscal, de acordo com as 

melhores técnicas praticadas e com pessoal capacitado, sem custo para o 

CONTRATANTE.  

8.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente 

contrato, em subempreitada, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE.  

8.5. Executar satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais o 

serviço ajustado nos termos da Cláusula Primeira.  

8.6. Utilizar, na execução do serviço contratado, pessoal qualificado para o 

exercício das atividades que lhe forem confiadas.  

8.7. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por si assumidas (regularidade fiscal, social e trabalhista), todas as 

condições e prazos firmados na proposta comercial.  

8.8. Manter o(s) servidor(es) do CONTRATANTE, encarregado(s) de acompanhar 

os trabalhos, a par do andamento do projeto, prestando-lhe(s) as informações 

necessárias, entregando a ele tutorial dos sistemas.  

8.9. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais resultantes 

da execução deste contrato;  

8.10. Desenvolver todas as atividades constantes no presente edital, bem como 

seguir as especificações funcionais do projeto executivo e orçamentário;  

8.11. Aceitar os acréscimos ou supressões que o CONTRATANTE solicitar, bem 

como a prestar os serviços conforme as especificações deste edital, nos termos do 

art. 65, §1º, da Lei n.º 14.133/2021.  

8.12. Garantir a efetiva assistência técnica necessária durante a execução dos 

serviços, conforme especificações próprias, e apresentar a ART (Anotação de 
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Responsabilidade Técnica) e CND (Certidão Negativa de débitos) do INSS válidas, 

esta referente á mão de obra utilizada nos serviços, quando a conclusão da obra. 

8.13. Realizar o cumprimento integral, de própria responsabilidade, dos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, de toda espécie, resultantes da 

execução do presente contrato. A inadimplência da CONTRATADA, com relação aos 

encargos elencados nesta   

8.14. Fazer cumprir as normas trabalhistas, empregando Equipamentos Proteção 

Individual (EPI), sempre fiscalizando os empregados.  

8.15. Quando de paralisação da obra, motivada pela contratada ou contratante, 

será emitido notificação para retomada de obra, devendo a contratada continuar a 

execução de imediato sob pena de punições e rescisão contratual.  

 

9. CLÁUSULA NONA – DO DIÁRIO DA OBRA E DA FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. A CONTRATADA ficará obrigada a manter no canteiro de obras o relatório 

(Diário de obra) da obra, através do qual fará as anotações inerentes à execução dos 

serviços, bem como instalar placa de identificação dos recursos de financiamento da 

obra, conforme modelo a ser fornecido pelo CONTRATANTE.  

9.2. Para fins de cumprimento do art. 117, §1º, §2º e §3º, da Lei n.º 14.133/2021, 

o CONTRATANTE designa fiscal e gestor de contrato.  

9.3. A CONTRATADA ficará sujeita à fiscalização do CONTRATANTE, que a 

qualquer momento, terá poderes de interferir no andamento dos serviços, fazer a 

análise dos materiais, os quais devem ser de primeira qualidade, usada com a 

aplicação da melhor técnica, reservando-se ainda o direito de recusar o recebimento 

dos serviços caso não estiverem de acordo com os padrões técnicos especificados e 

exigidos pelo projeto.  

9.4. É responsabilidade da CONTRATADA a qualidade das obras, materiais e 

serviços executados ou fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de 
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readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto ajustado.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

 

10.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras 

infrações, ressalvados os motivos de força maior devidamente comprovados e a 

critérios do CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções: 

10.2. ADVERTÊNCIA  

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA 

der causa à inexecução do contrato, nos termos do art. 156, §1º, e art. 155, inciso I, 

da Lei n.º 14.133/2021.  

10.3. MULTA  

10.3.1. Pelo atraso injustificado na execução da obra, será aplicada multa de 10% 

(dez por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato.  

10.3.2. Pelo atraso injustificado na execução da obra superior a 30 (trinta) dias, 

contados do termo de ordem de início, será aplicada multa de 20% (vinte por cento) 

ao dia de atraso, em substituição ao item 10.3.1, desde o primeiro dia de atraso, 

calculado sobre o valor total do contrato.  

10.3.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas 

contratuais que não aquelas relacionadas ao atraso na execução da obra, será 

aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.  

10.3.4. Pela paralização injustificada e não comunicação expressa pela contratada, 

será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.  



 
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA 
Av. Major Heráclito, s/n, Centro - CEP: 65.218-000 

CNPJ 06.158.729/0001-77 
Matinha/MA 

 

44 

 

10.3.5. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este 

contrato e aplique outras sanções.  

10.3.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos 

pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual 

garantia prestada, ou cobrada judicialmente.  

10.3.7. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-

la aos cofres do CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis.  

10.3.8. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 

30% (trinta por cento) do valor global do contrato, nos termos do art. 156, §3º, da 

Lei n.º 14.133/2021.  

 

10.4. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  

10.4.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 

contratar com a Prefeitura pelo prazo de até um ano, aplicada pelo(a) Prefeito(a) 

Municipal, nos termos do art. 156 § 4º, da Lei n.º 14.133/2021.  

10.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR  

10.5.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da sanção ou até que seja 

requerida a reabilitação ao Prefeito Municipal, a qual será concedida sempre que a 

contratada ressarcir à Prefeitura pelos prejuízos resultantes da infração e depois de 

decorrido o prazo de um ano, facultada a defesa da contratada no prazo de dez dias 

da abertura de visto, nos termos do art. 156, §5º e §6º, da Lei n.º 14.133/2021.  

10.6. As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa 

prévia da CONTRATADA, no prazo de cinco dias úteis.  
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10.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher 

qualquer multa que lhe for imposta, dentro do prazo previsto.  

10.8. Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções 

contratuais serão atualizados monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro índice 

que venha o substituir, bem como a incidência de juros de mora de 0,5% sobre o 

montante total devido.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

 

11.1. São prerrogativas do CONTRATANTE sobre o presente contrato, nos termos 

do art. 104 da Lei n.º 14.133/2021:  

11.1.1. modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitados os direitos do contratado;  

11.1.2. extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;  

11.1.3. fiscalizar sua execução;  

11.1.4. apostilar informações;  

11.1.5. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  

11.1.6. ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços 

vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de:  

11.1.6.1. risco à prestação de serviços essenciais;  

11.1.6.2. necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais 

pelo contratado, inclusive após extinção do contrato.  

11.2. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão 

ser alteradas sem prévia concordância do contratado.  

11.3. Na hipótese prevista 11.1.1, as cláusulas econômico-financeiras do contrato 

deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.  
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1. A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei n.º 

14.133/2021 ensejará a extinção do contrato.  

12.2. A rescisão poderá se processar pelas hipóteses definidas no art. 138,inciso I, II 

e III, e estará sob as consequências determinadas pelo art. 139, todos da Lei n.º 

14.133/2021.  

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.4. Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, o presente contrato 

poderá ser rescindido ou suspenso, bem como eventuais residuais pecuniários de 

inadimplência, inclusive no caso de perdas e dados, serão atualizados pelo IPCA, ou 

outro que o venha substituir, e incidentes de juros moratórios de 0,5% ao mês para 

quem der causa à inadimplência.  

12.5. A alteração de qualquer dos dispositivos estabelecidos neste contrato, somente se 

reputará válida se tomadas expressamente em instrumento aditivo, passando a dele fazer 

parte.  

12.6. As partes poderão adotar meios alternativos de resolução de controvérsias, 

nos termos do disposto pelos arts. 151, 152, 153 e 154da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

 

13.1. Para as situações não previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramento dado   

instrumento.  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LIBERAÇÃO DO PAGAMENTO 
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14.1. A Secretaria Municipal de Finanças só poderá efetuar a liberação do 

pagamento, se a CONTRATADA estiver rigorosamente em dia com os tributos 

Federal, Estadual e Municipal.  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Matinha/MA, para dirimir dúvidas ou 

divergências, que poderão advir ao presente Contrato, nos termos do art. 92, §1º, da 

Lei 14.133/2021.  

E por estarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, 

firmam o presente instrumento para que surta os jurídicos e legais efeitos. 

 

Matinha,  

 

__________________________________ 

CONTRATANTE 

 

__________________________________ 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

____________________________ 

                                           CPF Nº  

 

____________________________ 

                                           CPF Nº  

 

 


